
Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº326/2024

 
Manifesta aplauso pela parceria de 
cooperação técnica entre o Grupo 
Suçuarana de Busca e Salvamento e 
a Fundação Florestal do Governo do 
Estado de São Paulo.

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que a cooperação entre a Fundação Florestal 
e o Grupo Suçuarana tem como objetivo principal garantir a segurança das 
unidades de conservação administradas pela Fundação no âmbito estadual, 
bem como aprimorar as práticas de busca e salvamento em áreas de difícil 
acesso. Essa parceria possibilita que as equipes técnicas e operacionais das 
duas instituições possam compartilhar conhecimentos, treinamentos e 
recursos, de modo a ampliar a capacidade de resposta em situações de 
emergência em áreas protegidas.;

CONSIDERANDO que a Fundação Florestal contará com o 
suporte especializado do Grupo Suçuarana em ações de resgate, aumentando 
a eficácia na proteção das vidas humanas em áreas de preservação;

CONSIDERANDO que a parceria permitirá a capacitação 
contínua de seus agentes em técnicas avançadas de busca e salvamento, 
além do aprimoramento de protocolos de segurança e manejo em unidades de 
conservação;

CONSIDERANDO que o Grupo Suçuarana auxiliará no 
monitoramento de áreas de difícil acesso, contribuindo para a proteção dos 
ecossistemas e outras emergências ambientais;

CONSIDERANDO que o Grupo Suçuarana terá acesso a áreas 
protegidas geridas pela Fundação Florestal para treinamentos e simulações de 
operações de busca e salvamento, aprimorando sua capacidade operacional; 
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CONSIDERANDO que a parceria fortalecerá o reconhecimento do 
Grupo Suçuarana como uma instituição de relevância na área de resgate e 
salvamento, além de permitir a ampliação de sua atuação em cooperação com 
órgãos governamentais;  

CONSIDERANDO que a parceria abre portas para o 
desenvolvimento de projetos conjuntos voltados à educação ambiental e à 
formação de voluntários, potencializando o engajamento da sociedade na 
proteção do meio ambiente e na segurança em áreas naturais.;  

CONSIDERANDO que essa parceria trará benefícios diretos para 
o estado de São Paulo, como a melhoria da segurança em suas áreas de 
preservação, o fortalecimento das ações de proteção ambiental e a promoção 
de uma cultura de prevenção e respeito ao meio ambiente. Além disso, a 
colaboração entre essas instituições reforça o compromisso do governo 
estadual com a sustentabilidade e a preservação dos recursos naturais;  

CONSIDERANDO que por fim, é importante destacar que essa 
parceria não só beneficia as instituições envolvidas, mas também toda a 
população do estado e seus visitantes, ao promover um ambiente mais seguro 
e ecologicamente responsável.;  

REQUEIRO o envio de cópia da presente Moção de Aplausos, ao 
Grupo Sussuarana – Rua Santa Cruz, 85 – Vila Breda – Santa Bárbara d´Oeste 
– SP CEP: 13450-220.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, 
ESTADO DE SÃO PAULO aplaude por todas as razões aqui expostas, nos 
termos do Capítulo IV do Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, a 
parceria de cooperação técnica entre o Grupo Suçuarana de Busca e 
Salvamento e a Fundação Florestal do Governo do Estado de São Paulo.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 30 de agosto de 2024. 

ELIEL MIRANDA
-vereador-
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 30 de agosto de 2024
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=950748GUT4CVC67Z, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 9507-48GU-T4CV-C67Z
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